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PROCESSO TC 06280/21 
 

 
Origem: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina Grande 

Natureza: Licitações e Contratos – Aditivo Contratual 

Responsável: Fernanda Ribeiro Barboza Silva Albuquerque (Secretária Municipal) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

TERMO ADITIVO. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina Grande. 

Concorrência 2.08.002/2018. Contrato 2.08.008/2018. Recapeamento asfáltico em 

diversos bairros do Município de Campina Grande. Oitavo Aditivo Contratual. 

Acréscimo de itens e alteração de valor. Regularidade. Exame da despesa no 

processo de acompanhamento da gestão. Anexação ao processo da licitação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00609/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de exame do oitavo termo aditivo ao contrato 2.08.008/2018/SECOB/PMCG, 

firmado pelo Município de Campina Grande, através da Secretaria Municipal de Obras, sob a gestão 

da Senhora FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE, para acréscimo de itens e 

de valor, em decorrência da Concorrência 2.08.002/2018, cujo objeto consistiu na contratação de 

empresa para executar o recapeamento asfáltico em diversos bairros da municipalidade. 

Documentação relativa ao termo aditivo acostada às fls. 2/62. 

Depois de examinar os elementos encartados, a Auditoria confeccionou relatório inicial 

(fls. 65/67), entendendo pela regularidade do aditivo. 

Em razão da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, o processo foi submetido 

diretamente ao crivo do Ministério Público de Contas, que, em parecer de lavra do Procurador Luciano 

Andrade Farias (fls. 70/71), pugnou da seguinte forma: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

No presente momento processual, a análise recai tão somente sobre a confecção do 

oitavo termo aditivo ao contrato 2.08.008/2018/SECOB/PMCG, posto que o procedimento licitatório 

e o instrumento contratual foram considerados regulares, conforme consta do Acórdão AC1 - TC 

00950/19 (Processo TC 17330/18). Veja-se: 
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O oitavo aditivo teve por finalidade o acréscimo de itens e valor, conforme consta da 

sua cláusula primeira: 

 

 

Depois de examinados os elementos atinentes à alteração contratual, a Auditoria 

entendeu pela sua regularidade. 
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Nesse mesmo sentido observa-se o pronunciamento do Órgão Ministerial, lavrado nos 

seguintes moldes: 

 

 

Com efeito, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/93 – possibilita 

a alteração contratual desde que haja interesse da Administração e para atender ao interesse público. 

Consoante decorre das disposições do referido diploma legal, para que as modificações sejam 

consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

A partir do relatório exarado pela Unidade Técnica deste Tribunal, constata-se que o 

aditivo firmado atendeu às disposições normativas, motivo pelo qual pode ser devidamente julgado 

regular. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de: 1) JULGAR REGULAR o oitavo aditivo ao 

contrato 2.08.008/2018/SECOB/PMCG, firmado pelo Município de Campina Grande em decorrência 

da Concorrência 2.08.002/2018; 2) RECOMENDAR um melhor planejamento das obras para evitar 

a proliferação de aditivos; e 3) DETERMINAR a anexação de cópia desta decisão ao Processo TC 

17330/18. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06280/21, referentes, nesta 

assentada, ao exame do oitavo termo aditivo ao contrato 2.08.008/2018/SECOB/PMCG, firmado pelo 

Município de Campina Grande, através da Secretaria Municipal de Obras, sob a gestão da Senhora 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE, para acréscimo de itens e de valor, 

em decorrência da Concorrência 2.08.002/2018, cujo objeto consistiu na contratação de empresa para 

executar o recapeamento asfáltico em diversos bairros da municipalidade, ACORDAM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR o oitavo aditivo ao contrato 2.08.008/2018/SECOB/PMCG, 

firmado pelo Município de Campina Grande em decorrência da Concorrência 2.08.002/2018; 

II) RECOMENDAR um melhor planejamento das obras para evitar a proliferação de 

aditivos; e 

III) DETERMINAR a anexação de cópia desta decisão ao Processo TC 17330/18. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 11 de maio de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

12 de Maio de 2021 às 08:09

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

12 de Maio de 2021 às 11:46


